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CEZD

Nº 70019012582

2007/Cível


incidente de inconstitucionalidade das leis municipais nº 5.267/98 e 5.424/01 de rio grande, que concederam acesso gratuito nos transportes coletivos municipais para os usuários acompanhados de crianças de colo, bem como gestantes. vício de iniciativa. inconstitucionalidade declarada da lei 5.424/01, bem como da Lei 5.267/98, que foi repristinada por força da declaração de inconstitucionalidade da lei posterior.

São inconstitucionais as Leis Municipais nº 5.267/98 e 5.424/01, de Rio Grande, que concederam acesso gratuito nos transportes coletivos municipais para os usuários acompanhados de crianças de colo, bem como gestantes, em face de vício de iniciativa por  violação ao princípio da separação, independência e harmonia dos poderes do Estado, previsto no art. 2º da Constituição Federal e nos artigos 5º e 10º da Constituição Estadual porque versam sobre transporte coletivo, serviço público essencial, que depende de iniciativa exclusiva do Poder Público Executivo local, nos termos do que dispõem os artigo 61, II, b, da Constituição Federal e  82, VII, da Constituição Estadual, inconstitucionalidade que alcança a lei anterior, que é repristinada pela declaração de  inconstitucionalidade da legislação posterior.

INCIDENTE PROCEDENTE. VOTO VENCIDO.
	Incidente de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70019012582


	Comarca de Rio Grande

	COLENDA 22ª CAMARA CIVEL 


	PROPONENTE

	VIACAO NOIVA DO MAR LTDA 


	INTERESSADA

	MUNICíPIO DO RIO GRANDE 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em julgar procedente o incidente de inconstitucionalidade, vencido o Desembargador Luiz Felipe Silveira Difini.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, DES. OSVALDO STEFANELLO, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des.ª Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Arno Werlang, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Guinther Spode, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza, Des. Vicente Barroco de Vasconcellos e Des. Claudir Fidélis Faccenda.
Porto Alegre, 23 de abril de 2007.

DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro (RELATOR)

Trata-se de Incidente de Inconstitucionalidade, suscitado pela 22ª Câmara Cível, tendo por objeto as Leis Municipais nºs 5.267/98 e 5.424/01, que disciplinam a forma de ingresso e saída de usuários acompanhados de crianças e gestantes no transporte coletivo em face da aparente inconstitucionalidade em face de vício de iniciativa por  violação ao princípio da separação, independência e harmonia dos poderes do Estado, previsto no art. 2º da Constituição Federal e nos artigos 5º e 10 da Constituição Estadual, versando sobre transporte coletivo, serviço público essencial, que depende de iniciativa exclusiva do Poder Público Executivo local, nos termos do que dispõem os artigo 61, II, b, da Constituição Federal e  82, VII, da Constituição Estadual,

O Ministério Público, em parecer de fls. 159/162, opinou pela procedência do incidente, para que se reconheça a inconstitucionalidade das Leis Municipais nºs 5.267/98 e 5.424/01, oriundas do Município de Rio Grande, por ofensa ao disposto pelos arts. 10, 60, II, “d”, e 82, VII, da Constituição Estadual.

É o relatório.

VOTOS
Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro (RELATOR)
Eminentes colegas. Ao analisar a apelação cível interposta em face da sentença de procedência, na ação ordinária intentada, diante do pedido formulado de declaração de inconstitucionalidade das Leis Municipais nºs 5.267/98 e 5.424/01, que concederam acesso gratuito nos transportes coletivos municipais para os usuários acompanhados de crianças de colo, bem como gestantes, suscitei o presente incidente de inconstitucionalidade, com a seguinte fundamentação,  ora reproduzida com razões de decidir:

Há alegação de inconstitucionalidade das Leis Municipais nº 5.267/98 e nº 5.424/01, por vício de iniciativa, visando, ainda, à declaração da inexistência de obrigação da demandante decorrente das normas citadas, à condenação do demandado em se abster da prática de condutas que obriguem a demandante a cumprir tais obrigações, sob pena pecuniária em caso de descumprimento de ordem judicial. 

Com efeito, verifica-se que tanto o projeto da Lei nº 5.267/98,  fl. 44, quanto o projeto que alterou a sua redação, dando origem à Lei nº 5.424/01, fl. 37, são de iniciativa de dois vereadores da respectiva Câmara Municipal, e não do chefe do Poder Executivo local, o que ensejaria, conforme aduzido na inicial, a inconstitucionalidade dos diplomas, por violarem o princípio da separação, independência e harmonia dos poderes do Estado, art. 2º da Constituição Federal e  5º e 10º da Constituição Estadual, uma vez que a matéria, por se tratar de transporte coletivo, serviço público essencial, depende de iniciativa exclusiva do Poder Público Executivo local, nos termos do que dispõem os artigo 61, II, b, da Constituição Federal e  82, VII, da Constituição Estadual, aplicável ao caso.

Por sua vez, a Constituição Federal, em seu art. 30, V, conferiu, aos Municípios, a competência para “organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial. 
De outra parte, a demandante, ao instruir a presente ação, noticiou a existência de demanda, cuja questão assemelhava-se a esta,  que também objetivava a declaração de inconstitucionalidade e/ou a ilegalidade de Lei deste mesmo município de Rio Grande, fl. 11, referentemente à  redução de tarifa, que foi julgada procedente pelo Órgão Especial no incidente de Inconstitucionalidade nº 70003561610, Relator Des. Clarindo Favretto, pela existência de vício formal.

Diante do aparente vício formal, deve a inconstitucionalidade ser apreciada pelo Colendo Órgão Especial.

Por estas razões, suscito o incidente de inconstitucionalidade das Leis Municipais nº 5.267/98 e nº 5.424/01. 

No caso, dúvida não há sobre a inconstitucionalidade das Leis Municipais nºs 5.267/98 e nº 5.424/01, por vício de iniciativa, porque o projeto da Lei nº 5.267/98, bem como o projeto que alterou a sua redação, dando origem à Lei nº 5.424/01, são de iniciativa de dois Vereadores da respectiva Câmara Municipal, e não do chefe do Poder Executivo local, havendo violação ao princípio da separação, independência e harmonia dos poderes do Estado, previsto no art. 2º da Constituição Federal e nos artigos 5º e 10 da Constituição Estadual porque versam sobre transporte coletivo, serviço público essencial, que depende de iniciativa exclusiva do Poder Público Executivo local, nos termos do que dispõem os artigo 61, II, b, da Constituição Federal e  82, VII, da Constituição Estadual.

 Há, pois, ingerência do Poder Legislativo em matéria de competência exclusiva do Poder Executivo municipal, repercutindo no equilíbrio econômico-financeiro do contrato celebrado entre o poder concedente e a concessionária, causando prejuízos à concessionária.

Conveniente ressaltar que o Órgão Especial do Tribunal de Justiça, em casos semelhantes, onde houve a concessão de isenção no transporte coletivo, firmou o entendimento, embora com votos dissonantes, acerca da inconstitucionalidade das normas municipais que concederam tal isenção por vício de iniciativa.

Neste sentido:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ISENÇÃO DE TARIFA NO TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL. LEI DE INICIATIVA DO EXECUTIVO.

Inconstitucionalidade da Lei 3.479/2006, do Município de Viamão, que concedeu isenção de tarifa no transporte coletivo, instituindo “passe livre” aos deficientes mentais. Inconstitucionalidade reconhecida porquanto se trata de lei de iniciativa do Poder Executivo. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. POR MAIORIA.(Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70015761695, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Guinther Spode, Julgado em 27/11/2006) 

ADIN. LEI MUNICIPAL. VÍCIO DE INICIATIVA. GRATUIDADE NO TRANSPORTE PÚBLICO PARA PESSOAS DESEMPREGADAS. SERVIÇO PÚBLICO. INCIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO E VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. INCONSTITUCIONALIDADE PROCLAMADA. Padece de vício de iniciativa, violando o princípio da separação de poderes, a lei municipal proposta por parlamentar que cria gratuidade no sistema de transporte público municipal. JULGARAM PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70016132110, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em 11/12/2006) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. ISENÇÃO DE TARIFA NO TRANSPORTE COLETIVO. É inconstitucional a Lei Municipal nº 4.063/2003, de iniciativa do Poder Legislativo, que estabelece isenção de tarifa no transporte coletivo do Município de Bagé para os maiores de sessenta anos de idade. Tudo, por vício de origem e, assim, com afronta aos artigos 8º, 10 e 82, VII, da Constituição Estadual, uma vez dispondo sobre atribuições da administração pública, ferindo a harmonia e independência dos Poderes e atropelando a iniciativa privativa do Executivo. Ação julgada procedente. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70011796836, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 12/12/2005) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N° 3.567/04, MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO SUL. TRANSPORTE COLETIVO INTERDISTRITAL, ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TARIFA PARA INTEGRANTES DAS POLÍCIAS CIVIL E MILITAR. VÍCIO FORMAL, LEI PROMULGADA PELA CÂMARA DE VEREADORES. TRANSPORTE COLETIVO CONCEDIDO SOB A FORMA DE PERMISSÃO. RESERVA DE INICIATIVA, DISPOSIÇÃO SOBRE ATRIBUIÇÕES DE ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. INDEPENDÊNCIA DOS PODERES, PRERROGATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. AÇÃO PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70010365849, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, Julgado em 18/04/2005) 

Por final, importante referir que a declaração de inconstitucionalidade deve abranger as Leis Municipais nº 5.267/98 e nº 5.424/01, não obstante a  última norma tenha revogado a primeira, sem que se possa falar em perda de objeto em relação à primeira norma, porque, com o pronunciamento da inconstitucionalidade da Lei 5.424/01, por vício de iniciativa, a primeira será repristinada, padecendo, contudo, do mesmo vício, devendo, portanto, ser atingida pelo mesmo comando da decisão, pedido este que foi formulado pela parte na inicial.

Neste sentido, Zeno Veloso, na obra Controle Jurisdicional de Constitucionalidade, p.203, 3ª ed. 2ª tiragem, DelRey, São Paulo, 2003:

“Defendemos, no capítulo antecedente, que pode e deve o Excelso Pretório estender a declaração de inconstitucionalidade à norma pretérita, que tinha sido revogada pelo dispositivo impugnado, e que, em princípio, voltará a vigorar. Se esta norma antiga, que vai ressuscitar, por sua vez, agride e afronta o Texto Magno – quiçá com maior vigor, intensidade e escândalo do que o preceito que a havia revogado -, qual a razão de não ser declarada, imediatamente, a sua inconstitucionalidade? A pura lógica e os sós princípios teóricos não podem se sobrepor ao mais evidente interesse da segurança social e da defesa do ordenamento jurídico.”
Desta forma, julgo procedente o presente incidente de inconstitucionalidade suscitado pela Egrégia 22ª Câmara Cível, para efeito de declarar a inconstitucionalidade, incidenter tantum, das Leis Municipais nºs 5.267/98 e nº 5.424/01 de Rio Grande. 

DES. OSVALDO STEFANELLO – Acompanho integralmente o voto do eminente Relator.

DES. PAULO A. MONTE LOPES – Acompanho o Relator.

DES. ARISTIDES P. DE ALBUQUERQUE NETO – Também.

Des. Luiz Felipe Silveira Difini

Voto pela improcedência, na esteira do que tenho julgado.

De feito, não me parece seja caso de iniciativa privativa, pelo menos pelos dispositivos constitucionais invocados, uma vez que o art. 61, §1º, b, da Constituição Federal, diz respeito unicamente aos territórios federais, não sendo aplicável por simetria, conforme orientação do Supremo Tribunal Federal (ADI n. 2.464, Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento em 11.04.2007, Informativo n. 462).  

O art. 30, inc. V, da Constituição Federal estabelece competência do Município para organizar e prestar diretamente, sob regime de concessão ou permissão, serviços públicos de interesse local, incluído transporte coletivo, mas não dispõe que tal é de competência privativa do Executivo. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. TRANSPORTE PÚBLICO MUNICIPAL. ISENÇÃO DE TARIFAS DE TRANSPORTE COLETIVO. IDOSOS DE MAIS DE 65 ANOS. VÍCIO FORMAL INOCORRENTE. Não merece guarida a alegação de que a lei municipal atacada, por dizer respeito à matéria de organização administrativa, ao tratar de isenção de tarifas de transporte público coletivo municipal aos maiores de 65 anos, seria da iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal, pela aplicação aos Municípios do disposto no art. 61, § 1º, II, "b" , da CF/1988, no tocante ao Presidente da República, porquanto esse dispositivo diz respeito apenas à iniciativa exclusiva do Presidente da República no que tange às leis que versem tais matérias no âmbito dos Territórios Federais, não se aplicando simetricamente, pois, aos Estados e Municípios, não havendo falar, igualmente, em ofensa ao princípio da separação dos poderes. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70013859400, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Julgado em 25/09/2006)

Entendendo, pois, que a matéria contida nas leis municipais impugnadas não é de competência exclusiva do Poder Executiva, não há como sustentar aludido vício formal de origem.

Ademais, tenho que o equilíbrio dos contratos pode ser mantido com outras compensações, mas valorizando-se a norma que privilegia o acesso no transporte coletivo municipal, que, enquanto serviço de utilidade pública, “visa a facilitar a existência do indivíduo na Sociedade, pondo à sua disposição utilidades que lhe proporcionarão mais comodidade, conforto e bem-estar”
.     
Por tais fundamentos, estou julgando improcedente o incidente de inconstitucionalidade.
TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) -  INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 70019012582,   COMARCA DE RIO GRANDE: “POR MAIORIA, JULGARAM PROCEDENTE O INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE, VENCIDO O DESEMBARGADOR LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI”.

SBDS
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